
PROJETO DE LEI Nº 777/2023

Declara  de  utilidade  pública  a  Associação  de

Material Reaproveitável-ASCORDIV, com sede no

Município de Divinópolis.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art. 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação de Material

Reaproveitável-ASCORDIV, com sede no Município de Divinópolis.

Art. 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Reuniões, 19 de maio de 2023.

Deputada Lohanna – PV
Vice-Líder do Bloco Democracia e Luta

Justificação: A Associação  de  Material  Reaproveitável-ASCORDIV

há  anos  presta  relevantes  serviços  de  utilidade  pública.  Suas  atividades  estão

relacionadas com a promoção da sustentabilidade e a redução do impacto ambiental

causado  pelo  consumo  excessivo  e  descarte  inadequado  de  recursos  naturais.  O

reaproveitamento  de  materiais  tem como objetivo  maximizar  o  ciclo  de  vida  dos

produtos, evitando o desperdício e a necessidade de extrair novas matérias-primas.

Entre  algumas  das  principais  razões  pelas  quais  a  Associação  de

Material Reaproveitável-ASCORDIV é importante encontram-se: 

a)  Preservação  dos  recursos  naturais:  Ao  utilizar  materiais

reaproveitáveis, reduz-se a necessidade de extrair novos recursos naturais do meio

ambiente.  Isso contribui para a preservação de florestas,  minerais,  água e energia,

ajudando a manter o equilíbrio ecológico;
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b) Redução do desperdício: O reaproveitamento de materiais diminui a

quantidade de resíduos gerados. Em vez de descartar itens que ainda possuem valor

ou utilidade, eles podem ser reutilizados ou reciclados, evitando o acúmulo em aterros

sanitários ou a poluição do meio ambiente.

c) Economia de energia: A produção de materiais a partir de matérias-

primas virgens geralmente consome uma quantidade significativa de energia. Ao usar

materiais  reaproveitáveis,  reduz-se  a  necessidade  de  energia  para  extração,

processamento e fabricação, resultando em menor consumo de recursos energéticos.

d)  Redução  das  emissões  de  gases  de  efeito  estufa:  A extração  e

produção de materiais virgens frequentemente estão associadas à emissão de gases de

efeito  estufa,  contribuindo  para  as  mudanças  climáticas.  Ao  utilizar  materiais

reaproveitáveis, diminui-se a necessidade de novas produções, o que resulta em menor

emissão de gases poluentes.

e)  Estímulo  à  economia  circular:  A  associação  de  materiais

reaproveitáveis  é  um  dos  princípios  fundamentais  da  economia  circular.  Essa

abordagem busca manter os materiais em uso pelo maior tempo possível, fechando o

ciclo  de  produção,  consumo  e  descarte.  Ao  fomentar  a  associação  de  materiais

reaproveitáveis,  estimula-se  a  criação  de  novos  negócios  e  empregos  na  área  da

reciclagem e reutilização.

No  geral,  a  Associação  de  Material  Reaproveitável-ASCORDIV

desempenha um papel crucial na transição para uma sociedade mais sustentável, em

que os recursos naturais são utilizados de maneira mais eficiente e consciente.  Ao

adotar  essa prática,  é  possível  reduzir  o  impacto  ambiental,  preservar  os  recursos

naturais e promover um modelo econômico mais equilibrado, razão pela qual pedimos

o apoio para aprovação do presente Projeto de Lei.
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PESQUISA PRELIMINAR PARA APRESENTAÇÃO DE PROJETOS DE
DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA

Pesquisa realizada:

Utilidade Pública e "Associação de Material Reaproveitável-ASCORDIV" e

"Divinópolis"

Bases de dados consultadas:

- Normas Jurídicas de Minas Gerais – NJMG

NADA CONSTA DE 1947 ATÉ ESTA DATA.

DATA: 19 de maio de 2023

- Matérias em Tramitação – MATE

NADA CONSTA NA 20ª LEGISLATURA

DATA: 19 de maio de 2023
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